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Aos trinta dias do mês de julho do ano de mil novecentos e setenta, precisamente ás 8:00 horas reuniu-se a Câmara Municipal sob a presidência do Sr. Rosalvo F. de Meira esteve ausente o Vereador Teodorico Campos de Almeida sendo que os demais todos presente. Foi apresentado o balancete do mês de junho. Ficou (apre) autorizado o Elmo. Sr. Prefeito as resolução (d) seguintes: Resolução nº 47ª As casas da Prefeitura Municipal que não foi comprado pelos atuais inquilinos, serão vendidas de preferência para os que não possui casas dentro da cidade num prazo de um mês depois desse prazo, ficará a venda aberta a todos. Resolução nº 48ª Autoriza o Sr. Prefeito a enviar ao Delegado Regional um requerimento, pedindo ordem para o Delegado desta cidade executar o excesso de velocidade nas ruas. Resolução nº 49ª Autoriza o Sr. Prefeito a auxiliar o Sr. José Ambrosio com 2 meses de vencimento num total de C$300,00 como acompanhante da Usina-Hidroelétrica. O total do balancete do mês de junho: Saldo Vindo do mês de maio C$48.953,35. Total da Receita de Junho: C$5.699,88. Total das Despesas: 44.856,05 Saldo que passa para Julho: C$9.797,30. Não havendo mais o Presidente encerrou a Sessão e mandou que lavrasse esta ata que depois de lida e aprovada, vai por todos assinados. Eu Ruy Rodrigues Fontes 1º Secretário que a escrevi. (Redação dada pelo Livro ATA nº 001)
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